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Secretaria de Saúde 
 
Órgão: Prefeitura de Batatais; EDITAL: 
CONCORRÊNCIA Nº 07/25; Objeto: 
Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de material, mão de 
obra e direção técnica para reforma e 
ampliação da UBS/ESF I “Dr. Ronaldo 
Jorge Nazar”, conforme documentação; 
Modalidade: Concorrência Eletrônica; 
Data início da sessão pública de disputa de 
preços: dia 03.03.2026 às 09:00h após a 
avaliação das propostas pela Comissão de 
Contratação – Obtenção do Edital: 
www.batatais.sp.gov.br e 
www.licitamaisbrasil.com.br. Bts, 
19.01.2026 – Bruna Francielle Toneti – 
Secretária Municipal de Saúde.  
 
 
Secretaria de Assistência Social e 
Cidadania 
 
Processo de Inexigibilidade nº 90/2025 
A Prefeitura da Estância Turística de 
Batatais, neste ato legalmente 

representada pela sua Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 
RATIFICA, nos termos do artigo 74 inciso 
V da Lei Federal 14.133/2021 e 
atualizações posteriores, o processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 90/2025; 
contratada: Wilber José Trovo Manfre; 
objeto: locação de imóvel para instalação 
da casa dos conselhos municipal e da 
unidade de escuta especializada; valor 
mensal: R$ 2.800,00; Solicitação de 
Compra nº 486/2025; código de cadastro 
no PNCP: 45299104000187-1-
000265/2025; parecer e informações 
constantes no processo. Bts, 19.01.26. 
Aline Cristina Duarte – Secretaria 
Municipal de Assistência Social.  
 

_________________________________ 

 

 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATATAIS/SP, através do INSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL NOSSO RUMO, torna público o 
Gabarito Definitivo – referente aos cargos 
constantes na Tabela I, do Processo 
Seletivo - Edital nº 01/2025. 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.
sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/INR1
BATATAISGABARITOFINALPS012025.
pdf 

________________ 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATATAIS/SP, através do INSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL NOSSO RUMO, torna público o 
Resultado Provisório das Provas Objetivas 
e da Avaliação de Títulos (quando houver) 
do Processo Seletivo - Edital nº 01/2025, 
referente aos cargos descritos na Tabela I, 
especificada no Capítulo 1 do Edital de 
Abertura do Processo Seletivo. 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.
sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/INRB
ATATAISRESULPROVISÓRIOPROVAS
OBJETÍTULOSPS012025.pdf 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Edital de Credenciamento de Imprensa 
para cobertura do Batatais Folia 2026 
 
A Prefeitura da Estância Turística de 
Batatais, por meio da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, realiza o Batatais 
Folia 2026, evento cultural que ocorrerá de 
13 a 17 de fevereiro de 2026. A 
programação inclui desfiles de escolas de 
samba, cortejos de blocos e shows. 
 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE CULTURA E 

TURISMO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS 
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1 - CREDENCIAMENTO DE IMPRENSA 
A Comissão Organizadora do Batatais 
Folia 2026 disponibilizará credenciais para 
profissionais e veículos de imprensa que 
atuarão na cobertura jornalística do 
evento. As credenciais serão concedidas 
exclusivamente após a análise e 
aprovação pela Comissão de 
Credenciamento, conforme as condições 
descritas neste edital. 
Somente serão credenciados profissionais 
que atuam efetivamente no jornalismo, tais 
como: repórteres, fotógrafos, produtores, 
cinegrafistas, técnicos, redatores, editores, 
assistentes de produção/câmera e afins. 
Profissionais que não estiverem atuando 
em caráter profissional poderão acessar 
gratuitamente os setores de 
arquibancadas ou adquirir ingressos para 
os camarotes. 
Profissionais de imprensa que farão a 
cobertura no Sambódromo “Carlos 
Henrique Cândido Alves” deverão portar a 
credencial de imprensa, que será emitida 
exclusivamente para veículos de 
comunicação aprovados pela Comissão de 
Credenciamento. 
 
2 - COMO SOLICITAR O 
CREDENCIAMENTO 
Os representantes de cada veículo de 
comunicação devem solicitar as 
credenciais EXCLUSIVAMENTE pelo e-
mail prefeituradebatatais@gmail.com , até 
30 de janeiro de 2026, sexta-feira, 
preenchendo todos os seguintes dados: 
Nome do veículo de comunicação: 
CNPJ: 
Quantidade de credenciais solicitadas: 
Nome, função que irá desempenhar, RG e 
data de nascimento de cada profissional 
que trabalhará na cobertura: 
Nome e telefone de contato do 
responsável pelo credenciamento: 
Necessidade de estacionamento para 
veículo automotivo: 
 
ATENÇÃO: Solicitações enviadas por 
qualquer outro meio que não o e-mail 
oficial serão automaticamente 
DESCONSIDERADAS, bem como 
aquelas que chegarem fora do prazo 
estipulado. 
 
3 - BLOGS E PÁGINAS DE REDES 
SOCIAIS 
Blogs e páginas em redes sociais serão 
avaliados pela Comissão de 
Credenciamento com base na relevância 
do conteúdo jornalístico e histórico de 
cobertura do Carnaval. Critérios como 
quantidade de seguidores e engajamento 
também serão considerados. Para análise, 
é necessário que a página tenha atuação 
jornalística comprovada e conteúdo sobre 
o Carnaval. 
 
4 - RESTRIÇÕES DE 
CREDENCIAMENTO 
Não serão concedidas credenciais de 
imprensa para: 

Veículos que não cumprirem as condições 
deste edital. 
Sites fora do ar ou que não contenham 
conteúdo atualizado nos últimos seis 
meses. 
Perfis individuais/pessoais em redes 
sociais sem atuação jornalística e histórico 
de cobertura de Carnaval. 
Pessoas menores de 18 anos. 
Empresas não jornalísticas. 
 
5 - ACESSO E CIRCULAÇÃO NO 
SAMBÓDROMO 
O acesso à pista do Sambódromo durante 
os desfiles será restrito. 
A credencial de imprensa é necessária 
para circulação nas áreas laterais do 
Sambódromo. 
Profissionais só poderão atravessar a pista 
na área de concentração ou dispersão, 
conforme a necessidade de sua função. 
A credencial é pessoal e intransferível. 
Caso haja uso indevido (fraude ou uso por 
terceiros), a credencial será cancelada. 
 
6 - RETIRADA DAS CREDENCIAIS 
Após análise das solicitações, a Comissão 
de Credenciamento enviará um e-mail (até 
o dia 6 de fevereiro de 2026) informando 
sobre a aprovação ou não do 
credenciamento, o número de credenciais 
aprovadas e as instruções para retirada. 
Apenas serão válidas as respostas 
enviadas pelo e-
mail prefeituradebatatais@gmail.com. 
 
Comissão de Credenciamento – 
Batatais Folia 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato do TERMO ADITIVO nº 50 ao 

Convênio nº SMSB 001/2022, que 

celebram o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE BATATAIS, por sua 

SECRETARIA DE SAÚDE e a SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA E ASILO DOS 

POBRES DE BATATAIS, CNPJ: 

44.945.962/0001-99. Objeto: repasse 

financeiro de incremento temporário ao 

custeio dos serviços de Atenção 

Especializada à Saúde, transferido fundo a 

fundo pelo Ministério da Saúde, habilitado 

pela Portaria MS/GM nº 9.168 de 

05/12/2025, no valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais). Assinam: Pela 

Secretaria Municipal de Saúde, Sra. 

BRUNA FRANCIELLE TONETI e pelo 

Hospital, Sra. MARIA HELENA NORI 

BONBONATO. 

EXTRATO DE TERMO de 

RERRATIFICAÇÃO 

Extrato de TERMO DE 

RERRATIFICAÇÃO Nº 01 do TERMO 

ADITIVO nº 42 ao Convênio nº SMSB 

001/2022, que celebram o MUNICÍPIO DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 

por sua SECRETARIA DE SAÚDE e a 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E 

ASILO DOS POBRES DE BATATAIS, 

CNPJ: 44.945.962/0001-99. Objeto: 

Retificação da vigência do Termo Aditivo 

nº 42 visando garantir a continuidade do 

repasse de recursos financeiros de 

incremento de custeio destinado aos 

serviços prestados aos usuários do 

Sistema Único de Saúde na especialidade 

médica de anestesiologia, conforme 

acordado entre as partes. Assinam: Pela 

Secretaria Municipal de Saúde, Sra. 

BRUNA FRANCIELLE TONETI e pelo 

Hospital, Sra. MARIA HELENA NORI 

BONBONATO. 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Atos do Poder Legislativo 

 
Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
 
 
 
Ato da Presidência nº 93, de 16/01/2026, 
dispõe sobre nomeação de Comissão de 
Contratação, Lilian Carla de Oliveira, 
Selma Regina Bazilio e Claudinei Alves 
Machado, sob a Presidência do primeiro, 
para Licitação modalidade Concorrência 
Presencial, objetivando a contratação de 
empresa especializada na prestação de 
serviço de publicidade, para realização de 
atividades integradas que possibilite o 
estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, 
a intermediação, a supervisão da 
execução externa e na distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios 
de divulgação, para a Câmara Municipal 
de Batatais;

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

mailto:prefeituradebatatais@gmail.com
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Ato da Presidência nº 94, de 16/01/2026, autoriza a abertura da Concorrência Presencial nº 1/2026, objetivando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de publicidade, para realização de atividades integradas que possibilite o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação, a supervisão da execução externa e na distribuição de publicidade aos 
veículos e demais meios de divulgação, para a Câmara Municipal de Batatais. 
 
DISPENSA SEM LANCES - 1/2026 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 
Órgão público: CAMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 
Pregoeiro Responsável: Lilian Carla de Oliveira 
Aviso: 1/2026 
Objeto: Locação de máquinas automáticas para extração de café expresso para uso dos servidores, vereadores, presidente e autoridades na Câmara 
Municipal. 
Recebimento de Propostas: 20/01/2026 00:00:00 até 02/02/2026 23:59:00 
Validade da proposta: 12 Meses 
Participação no processo: Ampla 
Valor ofertado: Valor unitário 
Trata-se de registro de preços: Não 
Acesso: https://licitamaisbrasil.com.br/detalhes/udV3nLM-72VDXq75 
PNCP: 60257169000153-1-000001/2026
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